
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE

RACIAL

REQUERIMENTO Nº ___________,  DE 2023
(do Sr. Luiz Couto)

Requeiro  a  realização,  pela  Comissão  de
Direitos Humanos,  Minorias e Igualdade Racial
(CDHMIR), de audiência pública para debater a
elaboração do Plano Nacional de Proteção aos
Defensores  dos  Direitos  Humanos,  aos
Comunicadores e aos Ambientalistas.

Requeiro, com fundamento nos artigos 32, inciso VIII, e 255 do Regimento

Interno desta Casa, a realização de Audiência Pública para debater a elaboração do

Plano  Nacional  de  Proteção  aos  Defensores  dos  Direitos  Humanos,  aos

Comunicadores e aos Ambientalistas.

Para a realização dessa audiência, convido:

1. Dois expositores de casos acompanhados pelo Programa de Proteção aos 

Defensores de Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas – PPDDH;

2. Representante do Programa de Proteção aos Defensores de Direitos 

Humanos, Comunicadores e Ambientalistas - PPDDH;

3. Representante do Fórum Nacional de Entidades Gestoras dos Programas de 

Proteção – FNEG;

4. Representante do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania – MDHC;

5. Representante do Grupo de Trabalho Técnico Sales Pimenta;

6. Representante da Campanha A Vida por Um Fio;

7. Representante da Campanha Contra a Violência no Campo.
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JUSTIFICAÇÃO

Urge  avançarmos  na  política  de  proteção  aos  defensores  dos  direitos

humanos, aos comunicadores e aos ambientalistas. Até o momento há duas decisões

judiciais determinando a aprovação do Plano Nacional de Defensores e Defensoras de

Direitos Humanos. A primeira decisão é do Tribunal Regional Federal da 4ª Região

(processo  Nº  5005594-05.2017.4.04.7100/TRF)  que  em  2021  obrigou  o  governo

federal a adotar medidas necessárias para a elaboração de um Plano Nacional de

Proteção  aos  Defensores  de  Direitos  Humanos.  A  segunda  decisão  é  da  Corte

Interamericana  dos  Direitos  Humanos  que,  entre  várias  medidas  de  reparação,

determinou  a  revisão  e  adequação  do  Programa de  Proteção  aos  Defensores  de

Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas, nos âmbitos federal e estadual. 

O  objetivo  da  Audiência  Pública  será  a  apresentação  de  propostas  das

organizações  da  sociedade  civil  e  dos  movimentos  sociais  tanto  para  o  Plano

Nacional, como a para o anteprojeto da Política Nacional de Proteção aos Defensores

de Direitos Humanos, aos Comunicadores e aos Ambientalistas.

Certo de contar com o apoio de meus nobres colegas, submeto o presente

Requerimento.

Sala das Comissões, 16 de outubro de 2023. 

Deputado Luiz Couto (PT/PB)
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